
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

                   Av. José Grilo – nº 152 – Centro  - Cep 29.370-000
                             Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

PEDIDO   DE   PROVIDÊNCIAS

O  Vereador  abaixo-assinado,  nos  termos  do  Art.  129  do  Regimento  Interno, 
apresenta  a  Vossa  Excelência  o  presente  Pedido  de  Providência,  para  após  ouvido  o 
Plenário desta Casa de Leis,  ser  encaminhado ao Exmo. Prefeito Municipal,  Sr.  Valber 
Vargas, sugerindo que a Administração Pública Municipal, faça a readequação necessária 
na Lei nº 315/1990, na qual dispõe sobre o itinerário e os pontos de parada do transporte 
coletivo  municipal  e  intermunicipal  no  município  de  Conceição  do  Castelo,  haja  vista  o 
cenário atual do trânsito  em nosso Município. 

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que, a presente lei  está 
completamente  desatualizada  e  sem  cumprimento  algum,  dessa  forma,  como  não  há 
espaço destinado para  pararem,  os  motoristas  acabam parando os  ônibus  no  meio  da 
avenida e nas vias públicas por não haver a delimitação adequada das áreas de recuo 
destinadas ao embarque e desembarque de passageiros.

Essa situação acaba prejudicando o  fluxo do  trânsito,  causando transtornos  aos 
motoristas,  aumentando  o  risco  de  acidentes  e  dificultando  a  mobilidade  urbana, 
especialmente em vias de maior movimento.

Além disso, a revisão na lei, com a nova e correta delimitação dos pontos de ônibus 
e das áreas de recuo permitirá que haja fiscalização por parte dos órgãos competentes, 
possibilitando que veículos  que estacionarem ou pararem de forma irregular  nas vagas 
destinadas ao embarque e desembarque de passageiros sejam autuados, garantindo assim 
a correta utilização desses espaços públicos.

Dessa  forma,  a  organização  e  sinalização  adequada  dos  pontos  de  ônibus 
contribuirão para um trânsito mais seguro, organizado e eficiente em todo o município.

Certo  da  aprovação  dos  nobres  companheiros  e  do  atendimento  do  Exmo.  Sr. 
Prefeito Municipal, antecipadamente agradeço.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES,  em 24 de 
março de 2026. 

CLÉBER ANTÔNIO MARETTO
Vereador da Câmara Municipal de

       Conceição do Castelo-ES.
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